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PORTARIA N° 1456/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA RITA HELENA
FURLANETTO ALBORGHETI, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;h)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora RITA HELENA

FURLANETTO ALBORGHETL brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.261.230-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 918.262.269-53, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°. 122/2001 de
09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contai- de 20 de agosto
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:83D3E335

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1456/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA RITA HELENA
FURLANETTO ALBORGHETl. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B4235F3BPROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1458/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 20 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

RITA HELENA FURLANETTO ALBORGHETl. brasileira,

viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.261.230-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 918.262.269-53, residente e

domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°. 122/2001 de

09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 21 de agosto de 2024, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 074.577.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS, nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FAE327AF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1457/2024

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SABRmA ESTHER
PREDIGER RAMÃO. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9E852CDCPROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1459/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 21 de agosto de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SABRINA ESTHER PREDIGER RAMÂO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 2077433593 - SSP/RS, e
inscrita no CPF/MF sob n® 038.187.779-50, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 058/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 21 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2024.
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